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RESUMO

O referido artigo tem a finalidade de analisar asc@dimentos no que tange a Reprodugdo Humanatidaseam razdo da maternidade por

substituicdo, examinando seus efeitos no ambitligor e moral. Para tanto, houve a andlise dasléegies existentes e apontamento das
divergéncias doutrinarias relacionadas ao temaprOsedimentos de reproducéo assistida ocasionaersds controvérsias juridicas nos quais
merecem realce, assim como as divergéncias detzsrela utilizacdo das técnicas de reproducdo idssista sua caracterizagdo biologica e
socioafetiva na esfera familiar. Abordou-se, nooder desta exposicao essas indagacdes e inceqigz@&snvolvem essas técnicas reprodutivas.

PALAVRAS-CHAVE : Reproducgdo assistida. Familia socioafetiva. Acisétte Legislacéo.
MOTHERHOOD IN SUBSTITUTION IN SOCIAL RELATIONS AND THE LACK OF SPECIFIC LEGISLATION
ABSTRACT

The article aims to analyze the procedures reggrtie Assisted Human Reproduction as a result mwbgacy, examining their effects on the legal
and moral. Therefore, there was an analysis otiegisaws and appointment of doctrinal differencelsited to the theme. The assisted reproduction
procedures generate numerous legal disputes inhwddserve highlighting as well as divergences ragisiom the use of assisted reproductive
techniques and their biological characterizatiod socioaffective in the family sphere. Addresseghtbelves, in the course of this exhibition these
questions and uncertainties surrounding these deptive techniques.

KEYWORDS: Assisted reproduction. Family socioaffective. Alxse of Legislation.

1. INTRODUGAO

No decorrer da histéria e da evolu¢cdo humana, reiciée desperta ao tornar em possivel o0 impossiralés
das diversas técnicas de reproducdo humana aitifjae foram descobertas e adaptadas entre oshsamesos, tais
como a inseminacdao artificial, com o intuito deus@nar alguns dos problemas relacionados a pg@eido homem,
bem como, reproduzir-se, ndo somente pelo métadioahaou seja, relagdo sexual.

Desta feita, com o avancado rumo da ciéncia, edssgugem as maes por substituicdo, que sao prasupa
casais, que se encontram impossibilitados biologgcae de gerar filhos, ensejando uma sub-rogacgwdjoio Utero
em prol de terceiros interessados.

E inegavel que a questdo que determina as maesupstituicio é que se trata de algo vital para qdesta
necessita, envolvendo sonhos, expectativas, pénsgede muitos casais.

Os métodos de reprodugcdo humana artificial sddadibs como meio de satisfacdo para aqueles que séo
desprovidos de gerar naturalmente um filho, assimitos casais se submetem aos mais diversos proeeitis,
entretanto, a escassez de legislacdo realca asitEmies da regulamentacéo.

Por um lado, uma mulher que passa por diversasftramacdes fisicas e psiquicas decorrentes dadgmade
uma crianca que ndo sera sua. De outro lado, uahiceapaz de reproduzir-se naturalmente, recooaisgdim, a uma
terceira pessoa para obter 0 sonho até entéo ifaphsegalizado.

Por mais que a mulher que esta concebendo a csaitzmde que se trata de uma acao generosa caRim,
€ impossivel que ela ndo seja impactada emocionsnpela gravidez.

Contudo, sem a pretenséo de solucionar as lacxisterges em nossa legislacéo, o presente estudenpe
expor os conflitos doutrinarios e explanar sobdagarocedimento de reprodugédo humana assistida.

2. A ESTERILIDADE E O DIREITO A PROCRIACAO

Ha muito tempo atras, nas passagens biblicas omriie que a sub-rogacado do Utero para a satistigao
maternidade ndo é recente. Encontra-se no livrG&eesis no capitulo 16, Sara, mulher de Abréo,sestéril e
incapaz de engravidar. Diante disso, sugere a Adpn&ca maternidade Ihe seja proporcionada por degua escrava
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Agar. Em outro texto de Génesis, capitulo 30, Ragsposa de Jaco, pede que realize seu sonhotdenitade por
intermédio de sua serva Bala (WELTER, 2003).

A Reproducdo Humana Artificial consiste na integ@mnm do homem no processo de procriacdo no método
natural, com o propdésito de possibilitar que casama deficiéncias no sistema reprodutor, possaisfaagr o desejo
de formar uma familia (GANDINI, 2011).

Resta claro, que a reproducao humana assistidgegtacéo substituta é o procedimento indicadorpataeres
com problemas de carregarem o embrido, em umacgest@rmalmente (ALDROVANDI; FRANCA, 2002).

Neste contexto, a intervencao do homem no proasgwocriacdo natural, com o objetivo de possibiliiue
pessoas com problemas de infertilidade e estaddidztisfacam o desejo de alcancar a maternidagmtemidade
(ALDROVANDI; FRANCA, 2002).

Ressalta-se que a cesséo temporéria do Utero teoesisum ser gerado por outra mulher, que ndcseaja mae
bioldgica. Surge entéo, a expressdo méae subgbéugadeterminar a mulher fértil que se coloca padigdo, mediante
um contrato formalizado, a carregar o embrido em &ero, em razdo da infertilidade de outra mullaé o
nascimento do bebé, que apds o entregara ao casal.

Para Silvio de Salvo Venosa:

Quanto a maternidade, deve ser considerada madaagume teve o 6vulo fecundado, ndo se admitindeaout
solugédo, uma vez que o estado de familia é irreauelce ndo admite transacdo. Nem sempre sera Essam),
uma solugdo eticamente justa e moralmente aceitdodos. A discussédo permanece em aberto. Muifoildif
podera ser a decisdo do juiz ao deparar com umcoasreto. Tantos sdo os problemas, das mais aar@dens,
inclusive de natureza psicolégica na mée de aluguelo mesmo projeto de lei sobre reproducaotigssistado,
em tramitacdo legislativa, proibe a cessdo do (dermma mulher para gestacdo de filho alheio,idgpitlo
inclusive essa conduta como crime. Sem duvida, @ssanelhor solucdo. No entanto, a proibicdo ngzedina
gue a sociedade e os tribunais defrontem com casssimados, ou seja, hascimentos que ocorreram fbess,
impondo-se uma solucdo quanto a titularidade deemmdide. Sob o ponto de vista do filho assim gerad
contudo, é inafastavel que nessa situacéo incoenvientera ele duas maes, uma biolégica e outrarigefddo
bastassem os conflitos sociol6gicos e psicolégioss;onflitos juridicos serdo inevitaveis na auséde norma
expressa. (VENOSA, 2007, pag. 224).

Os métodos de reproducao artificial sdo utilizactm®o meio de satisfacdo para aqueles que sado dekmae
gerar naturalmente um filho, entretanto, a escadeelegislacdo realca a necessidade da regulardentagal, que
segundo a Organizacdo Mundial da Saude, entre &% dor cento) e 15% (quinze por cento) dos cagassuem
alguma disfungdo quanto a fertilidade e que poderasanado através dos procedimentos de reprodssistida,
possibilitando a tdo sonhada gravidez (SOUZA, 2010)

O fato é que a auséncia de leis especificas trazema diversas controvérsias sem solugdes regararfiliacéo
e aos procedimentos de reproducéo assistida e essiaborando para surgirem correntes doutrindiergentes.

Neste contexto, entende-se que o Cadigo Civil m&wépa regulamentagcdo nem autorizacéo para aagélizdo
procedimento de reproducéo assistida, apenas digfife a existéncia do problema existente e a pedassolugéo ao
aspecto da paternidade (VENOSA, 2002)

Consoante isso a doutrina traz situacdes difereptasto ao empréstimo do Gtero:

Mae portadora € aquela que apenas empresta seu Q@acteriza-se somente pela sua fertilidade,squ@
implantado no Gtero da mesma um ou mais embrideslosb por fecundacdo in vitro a partir de 6vulos e
espermatozoides do casal doador. (ALDROVANDI; FRANZ002).

Mae por substituicdo é aquela que além de ced&aro,dambém disponibiliza seus 6vulos, se tratatelama
mulher fértil que sera submetera ao procedimentosiaminacdo com o espermatozoide do marido daemgliee ndo
pode reproduzir. (ALDROVANDI; FRANCA, 2002).

No direito vigente a mde que hospedou o embrids@mitero serd considerada a mée (ainda que néoapos
vinculo bioldgico com a crianga), de forma que @avglez e o parto caracterizam a maternidade. Namentja se tem
conhecimento que essa premissa ndo é mais tot@nabsoluta, pois se considera que aquela que dé& a |
necessariamente é aquela que disponibilizou o 6L ROVANDI; FRANCA, 2002).

Uma parte da doutrina entende que no caso da ma@@odn a maternidade se estabelecerd pelo vinculo
biolégico e socioafetivo, e ndo gestacional, pradbi qualquer direito de filiacdo a mae sub-rogddaDROVANDI;
FRANCA, 2002).

Nesse diapasdo, muitos estudiosos do direito aaredjue a mae por substituicdo como sendo a mglreer
dispbe seu Utero para procriacdo, concebida peddsrimis genéticos do casal a quem o bebé deveehtsegue, com
isso, a fornecedora do 6vulo assume a condicddcige (ALDROVANDI; FRANCA, 2002).

% 0 Cddigo Civil de 2002 n&o autoriza e nem reguteme reproducéo assistida, mas apenas constaisténeia da problematica e procura dar
solugdo exclusivamente ao aspecto da paternidade. 8ssa matéria, que é cada vez mais ampla eec@ngkve ser regulada por lei especifica, por
opcéao do legislador. (VENOSA, Silvio de Salvo, 22082, ano 3 n° 474).
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Entretanto € bom frisar que a regra no Brasil é ajubsposicao do (tero podera ocorrer entre pessmas
parentesco até o 2° grau, ou seja, irmas, massatias ou primas. Assim, se a mée hospedeiraenéncsixar nesta
classificacdo de pessoas, devera ter a aprovag@omkelho Regional de Medicina, que sera realipad@ada Estado.
(ALDROVANDI; FRANCA, 2002).

A doacdo temporaria do Gtero, de forma alguma @etegrfim lucrativo ou comercial.

Como aduz Heloisa Barbosa (1988, cit, LEITE, p. 403 e 404, 1995¢stando em jogo o estado de filiacao, a
natureza do direito envolvido ndo admite qualquegaciacdo, mormente remunerada”.

Assim, é de suma urgéncia que sejam analisados geldrinadores e operadores do direito a prométyde
leis especificas quanto aos procedimentos de regéodassistidas e as respectivas consequénciasmeaciio familiar.

3. OS PROCEDIMENTOS DE REPRODUGCAO ASSISTIDA

No Brasil ndo ha normas que regulamentem as técieaeproducdo humana assistida (TRAs), no entanto
utiliza-se como parédmetro a Resolucao n° 1.957/2@®0estabelece principios e dispfe de normasgsem forca de
lei, para a utilizacdo das TRAs, fixando as resgbitidades das clinicas e dos usuarios, além gedsobre a doacao,
preservacdo de gametas, embrides, e por fim, éstabparametros sobre maternidade de substitUBAUZA, 2010).

E mister frisar, que no Brasil o Conselho FedemlMkdicina autoriza os procedimentos na maternidisde
substituicdo em casos em que houver problemas asdamprovados, que coloque a vida da mae em 0isatio
tenha condicbes de ter uma gestacdo normal, aiftzspedeira do Utero deve pertencer a familia galata do
materLaI genético, até o 2° grau de parentescophétante, sem qualquer fim lucrativo ou praticmexial (LOPES,
2008)".

Nas palavras de Guilherme Freire Falcdo De Olivdig®2, p. 45)a gestagdo e a entrega do filho, a troco de
dinheiro, afeta a dignidade da mulher que vendaa capacidade reprodutora; e a dignidade do filhe ¢ avaliado
em dinheiro e trocado por uma certa quantia.”

Importante ressaltar, que essas técnicas sdo cammirnélizadas em diversos lugares do mundo, porém,
infelizmente, essa pratica vem se transformandaima pratica altamente lucrativa, afastando de agter solidario
em ajudar o casal infértil ou estéril a terem dthhgs. Em concordancia a Resolucédo do Conselhefaéde Medicina
n° 1.957/2010 dispd&A doacao temporaria do Utero ndo podera ter cardterativo ou comercial”.

Essas técnicas de Reproducédo Assistida (TRAS) psdeniassificadas em:

a) Intracorpéreas: realizado por inseminacao artifigisserindo no gameta masculino no interior do
aparelho genital feminino, fecundando o gametardetd corpo da mulher. E introduzido o sémen nahemin&o
havendo manipulagao externa do 6vulo ou embriadJG0 2010).

b) Extracorpérea: Técnica realizada da através didiZacgio in vitro, conhecida como bebé de proveta,
procedimento realizado através de tubos de ensamo o 6vulo fecundado pelo gameta masculino, eguida os
embriBes sdo implantados no aparelho reprodutaniem (SOUZA, 2010).

C) Homoéloga: Séo utilizados o Ovulo e o sémen do opasal, que assumira a maternidade e
paternidade socioafetiva da crianca gerada (SOQBAQD).

d) Heterdloga: E utilizado o material genético dedemc(SOUZA, 2010).

e) Ressalta-se que as alusdes aos procedimentosrdduefo assistida no Cadigo Civil se restringem a

um unico artigo, deixando inimeras objecdes seat8ek (SOUZA, 2010).
Assim, os avancos da medicina necessitam deterfiiniées éticos e juridicos, para que ndo sejanadios
os direitos fundamentais do homem, e que sejantaggs; visto que, nossa legislagdo ndo contemplzacio tema.

Ressalta a importancia de determinacdes legais erdido que reproducdo assistida somente seja pidamit
somente com 0 expresso consentimento dos conjugesliante a comprovacéo da existéncia de necessidad
oportunidade e conveniéncia, com objetivo de priev@oblemas de ordem ética e juridica. (VENOSAQR0
pag. 252).

4 LOPES, Adriana Dias. Gravidez a soldo. RevistaVaj 41, n. 18, p.140-143, 07 maio 2008: “No Brasaluguel de uma barriga é permitido
somente em carater solidario, ou seja, entre mestmm algum vinculo afetivo e sem a presencandeiio. Assim determinam as normas dos
conselhos regionais de medicina. Na prética, poaémstoria é outra. Dos 170 centros brasileirosidéicina reprodutiva, 10% oferecem a suas
clientes um cadastro de mulheres dispostas asecaiitero — e receber por isso. Uma Unica clirec@&b Paulo, sé no ano passado, intermediou
doze transagdes do género. As incubadoras hunamnhgém podem ser facilmente encontradas na intemesjtes gratuitos de classificados. T...]
por motivos financeiros, estou disposta a alugahebarriga para pessoas que queiram ter filhé® @odem, anuncia uma dona de casa do interior
de Sao Paulo. Nove meses de aluguel de uma baagga em média, por 40.000 reais, mas ha casos

em que esse valor chega a 100.000 reais.”
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Neste cenario, a modernidade das préaticas de megiochumana advinda do excelente avango cientifico
medicina, podem trazer transtornos e implicagfess, § necessario que o Direito esteja em conscmalaBioética
para que as pessoas envolvidas possam ter ampalsdevierem a sofrer qualquer tipo de dano os@bu

3.1 INSEMINACAO ARTIFICIAL HOMOLOGA

A filiacdo da inseminacdo homdloga em regra nabjéto de grandes questionamentos e divergénci&sopo
material genético utilizado é do proprio casal seeujeita ao procedimento de reprodugéo assestidapectivamente
ficard com a crianga, portanto, a lei determina aemidade e a maternidade do filho assim concebido
(ALDROVANDI; FRANCA, 2002).

Desta forma, as criancas geradas através do nhajenético do casal gozam de presungéo de patdmigar
se conhecer a procedéncia do material, restandbedstida a filiacdo que ndo podera ser contestatiérme nosso
Cadigo Civil. (ALDROVANDI; FRANCA, 2002).

Entretanto, a crescente demanda dos procedimergoseproducdo humana, surgiu a necessidade de
regulamentacao das relac¢des juridicas decorreatssiduso.

O Cadigo Civil de 2002, de forma deficiente, abardoquestdo da reproducdo humana assistida naloapit
referente & filiacdo, no artigo 1597, incisos IIVé.

Cumpre ressaltar, com a inseminacao artificial Hoggrealizada com o sémen do marido ou companheiro
filiacdo fica estabelecida e ndo existe a posddule de questionamento, segundo nosso Cdédigo (COAZEIRO,
2007apudOLIVEIRA, 2010).

3.2 INSEMINACAO ARTIFICIAL HETEROLOGA

A inseminacdo artificial heteréloga determinadaamtgo 1.597, inciso V do Cédigo Cifjlsera quando o
material genético (espermatozoide e/ou 6vulo)zaiilo no procedimento da fecundacéo é disponibdize terceiros
gue nao serdo os pais socioafetivos da crianctg ocaso, exige-se 0 consentimento e autorizac&émjage.

Muito embora o nosso Cadigo Civil disponha queliaciio restard presumida em determinadas hipétaaes,
inseminacdo heterdloga podera ocorrer surgir algomzaracos quanto a filiacdo, visto que a criangaebida através
desse método possuird um pai diverso daquele &ueeind-la e acolher.

Diante disso, a criagdo de amparo legal dessalégmocedimento vem fortalecer e valorizar os lafesvos, e
ndo da filiacdo, consanguinidade ou bioldgico, secdnsiderados pais 0os que realmente acolhem @agari@ ndo
terceiro doador.

Nos Estados Unidos, o Uniform Parantage ACT, de31©71987 (WADLINGTON, 2000; O’'BRIEN, 2000,
apud LOBO, 2004) quando a mulher for inseminada com o sémen doadoepeeiro, sob a supervisdo de médico
habilitado e com o respectivo consentimento dodonasera este considerado como se fosse o paatigaigerada.

Com extrema importancia o Codigo Civil disp8e ncisa V do artigo 1.597, reforca a compreensédo gue @
consentimento do marido ndo podera mais ele impugpaternidade estabelecida.

Para Maria Helena Dinig2002, apud LOBO, 2004, p. 3)“Se fosse admitida a impugnacéo da paternidade,
haveria uma paternidade incerta, devido ao segredafissional médico e ao anonimato do doador do esém
inoculado na mulher”.

Destaque-se mais, se a mulher casada submeterm®a@mlimento de fertilizacdo (heter6loga) sem évipr
autorizagdo do marido comete ato atentatdrio aanoasto, subsistindo assim, a possibilidade do marahtestar a
paternidade da crianca se caso houver registraca@niMOREIRA, 2002).

Assim, nos casos de inseminagéo artificial hetgedl atribuicdo de maternidade ou paternidadelarseeque
o elemento biolégico deve prevalecer, mais sinagsd afetivos que determinam os casos em concreto.

® Art. 1.597:Presumem-se concebidos na constancia do casamsrithas: [...] Il — havidos por fecundacdo homgi mesmo que falecido o
marido; IV — havidos, a qualquer tempo, quandaratt de embriGes excedentarios, decorrentes deeygéio artificial homoéloga.
® Art. 1.597 Presumem-se concebidos na constancia do casamefitbas: [...] - V- havidos por inseminagéo artificial heteréloga, desplie tenha

prévia autorizacéo do marido.

’ Se, sob a supervisio de um médico habilitado eccoomsentimento do marido, a mulher for insemiratificialmente com sémen doado por um
outro homem, o marido é considerado legalmente csgfosse o pai natural da crianca concebida. Gettimento deve ser escrito pelo marido e
pela mulher. Toda a documentagéo relativa a insgyam sera mantida pelo médico responsavel, s@gitapecao judicial. Segundo o Uniform
Status of Children of Assisted Conception Act, 888/1997, o doador do sémen ou do évulo néo é fgadencrianca concebida mediante concepcéo
assistida. (WADLINGTON, Walter; O’'BRIEN, 2000. p3,31480pudLOBO, 2004, p.3).
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Em verdade, corroborando com a filiagao socioadetivTribunal de Justica do Parana, assim decigBuacpcao
negatodria de paternidade é imprescritivel respalgeeda Stmula 149 do Supremo Tribunal Fedeeatjuando houver
confronto entre a verdade bioldgica e a verdad®afativa prevalecera a solugdo que resguarderaddide da pessoa
humana.

Indubitavelmente, nem sempre a origem biolégicdicapa atribuicdo da paternidade, visto que arpatade é
consequéncia do estado de filiacdo derivadas tdes afetivas, que independem da origem sejadieal ou ndo.

Deve ser levada em consideracdo que a solucdoadiedevera ser aplicada ao caso concreto, comrierda
no principio do melhor interesse da crianca, senidter destacar que na inseminacéao artificial bEiga a exceléncia
da vontade de ter um filho e por consequéncia assgmesponsabilidades da paternidade e da madaeimié maior e
mais significativa do que qualquer trago genétige ane pais e filhos. (SILVA, 2004).

4. CONSIDERACOES FINAIS

Com o extraordinario avan¢o da ciéncia surgem ctoto desse progresso os procedimentos de reproduca
humana assistida, porém, a legislacdo ndo consagampanhar este grande salto, surgindo granddiga@®entre as
normas existentes e os desdobramentos das consepuéne ocorrem em funcdo da utilizacdo dessamicéécde
reproducao humana.

Desde logo € bom frisar que sob a auséncia dedpiscificas sobre 0 assunto, deve ser levado esideoacao
o principio do melhor interesse da crianca. Aderaaitstal inexisténcia sobre a disposicdo do Uterdegislacao
vigente é de extrema importancia que os operadhrabreito criem legislagdo especifica para assegeguranca as
pessoas envolvidas para a concretizagdo do sonteo de filho.

E de se reconhecer que a utilizagéo dessas téatecaproducdo humana assistida ainda representagante
desafio para o Direito de Familia e para o legmlatbfronte as controvérsias decorrentes da metataie paternidade.

Na auséncia de legislacdo que envolve as técnzasptodugdo podem surgir problemas para a dedirdgd
maternidade, sendo assim, diante da matéria amgdanplexa, necessita que haja amparo juridico édrde normas
gue abranjam as relac¢des juridicas entre os enhdyvi

Finalmente ressalta-se que a origem genética (Bsw) ndo é requisito suficiente para se estabelac
filiacdo, mas sim um conjunto de valores que Egi#m os lacos de afeto, convivéncia, ou sejanataggéo efetiva
dos lacos afetivos caracterizada primordialmentz fo¢ela dos valores humanos fundamentais.
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brasileira” (isto €, da situagcao de um casal ter gistrado, com outro nome, menor, como se deles filfosse) e

8 1. A agdo negatéria de paternidade é impresdritieeesteira do entendimento consagrado na SUmUl&9/STF, ja que a demanda versa sobre o
estado da pessoa, emanacgdo do direito da persmiali@. No confronto entre a verdade biologicestata em exame de DNA, e a verdade

socioafetiva, decorrente da denominada “adocédasgiléira” (isto é, da situacéo de um casal terstegfio, com outro nome, menor, como se deles
filho fosse) e que perdura por quase quarenta &dode prevalecer a solugdo que melhor tutele ridéide da pessoa humana. 3. A paternidade
socioafetiva, estando baseada na tendéncia dengfimagao do Direito Civil, vé a familia como instnento de realizacéo do ser humano; aniquilar a
pessoa do apelante, apagando-lhe todo o histéeimidd e condi¢éo social, em razdo de aspectosi®imerentes a irregular “adogdo a brasileira”,

ndo tutelaria a dignidade humana, nem faria justigacaso concreto, mas, ao contrario, por critémesamente formais, proteger-se-iam as

artimanhas, os ilicitos e as negligéncias utilisagta beneficio do proprio apelado. (AC n. 108.41 28 Vara de Familia. - Ac. n. 20.110 - Rel. Des.

Accacio Cambi - unan. - J. 12/12/2001).
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que perdura por quase quarenta anos, ha de prevalec a solucao que melhor tutele a dignidade da pesso
humana. 3. A paternidade sécio-afetiva, estando beada na tendéncia de personificacéo do direito clyivé a
familia como instrumento de realizagdo do ser humamn aniquilar a pessoa do apelante, apagando-lhe tod
histérico de vida e condicéo social, em razdo depestos formais inerentes a irregular "adocéo a brakeira", ndo
tutelaria a dignidade humana, nem faria justica aocaso concreto, mas, ao contrario, por critérios mamente
formais, proteger-se-ia as artimanhas, os ilicitoe as negligéncias utilizadas em beneficio do prépriapelado.
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